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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 055/2009

Ao Presidente da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores subscritores da presente, solicitam, ao Presidente desta Casa, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja viabilizado o plantio de árvores nas calçadas do perímetro urbano do município de Peabiru.
JUSTIFICATIVAS

 

 
A arborização urbana, conforme lei Nº653/2008, capítulo IV, art. 6º, é aquela adequada ao meio urbano visando melhoria da qualidade paisagística e ambiental, com o objetivo de recuperar aspectos da paisagem natural e urbana além de atenuar os impactos decorrentes da urbanização.

Visto que a arborização urbana é de grande importância na melhoria das condições de vida nos centros urbanos, pois tende a melhorar o microclima através da diminuição da amplitude térmica, principalmente por meio da evapotranspiração, da interferência na velocidade e direção dos ventos, sombreamento, embelezamento das cidades, diminuição das poluições atmosférica, sonora e visual e contribuição para a melhoria física e mental do ser humano na cidade. 

Solicitamos a reposição das árvores que foram retiradas no perímetro urbano, visto que foram feitas supressão de muitas árvores e estas não foram repostas.

 Esperamos contar com especial atenção do excelentíssimo Senhor Prefeito no que tange ao atendimento desta solicitação.

  

 
 Plenário Jurceu Sakuma, 17 de agosto de 2009.

	_____________________________
Helena Frederico Izelli
Vereadora


	_____________________________
Jorge Leandro Delconte Ferreira
Vereador
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